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ASSUN1'u: Avaliação de docentes em exercício de funções na administração pública
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Na decorrêrrcia da experiência recolhida n<;s dois primeiros anos desde que foi
€rnânado o ofício circular n.'12/201ï ele 25 de março, importa proceder à clarificação

e simplificaÇão cle alguns procedimentos em matéria de avaliação dos d<;centes em

exercício de funções na administração Íegional autónoma e local, pelo que vimos

republicar o conteúdo daquela circular, com as necessáriâs atualizações:

Antes de rnais, im-porta recordar que, de acorclo com o n.u L clo artigo 29.o do

regulamento clo sistema de avaliação de clesempenho do pessoal clocente cla l{egiãtl

Autónorna da Madeira (SADD), aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n."

2/ZA12/M, de I de outubro, com as alterações introduziclas pelo l)ecrett:

Regulamentar Regionaln." 1312ü181M, de L5 t{e novembro, os docentes que exerçam

funções na administração regional autónoma e local, os coordenadores dos cenkos

de apoio psicopedagógico 1 € os delegados escolares são avaliados nos termos do

Decreto Legislativo Regional n." 27/2009/NI, de 21 de agostor cotïì as alteraçÕes

inh'oduziclas pelo Decreto Legislativo Regional n.' "12/201.51 M, de 21 de clezemirro/ ou

seja, pelo sistema inteE;rac{o cie gestão e avaliação do desernpenho na ar{rninistração

regional autónoma c{a Macleira (SIADAP-I{ AM)"
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Para efeitos de correspondência coÍn a escala de docenle, mantém-se a

aplicaçãg do Despacho conjunto da Vice-Irresidência do Governo Regional e cia

Secretaria Regional da Eclucação e Recursos n." 1.012013, cie 30 de janeiro/ quc

determina que a conversão seja efetuada mediante aplicação cle uma fórmula que tem

por base a médias das avaliações ubtidas por SIADAP no decorrer do cictro avaliativo

do docente.

I{efira-se ainda que, nos termos do artigo 40.u do Estatuto da Carreira Docente da

Rr\M, c reconhecimento <1o clireito à progressão ao escalão seguinte no âmbito da

carreira docente está clepentlente cla verificação cumulativa de cliversos requisitos,

entre os quais se encontra a atribuição de uma at'aliação com menção qualitativa não

irúerior^a Bonr;no respetivo cíclo de avaliação do docente que, segunclo o disposto no

,arrtigo"45.i daquele Estaluto, coincide com o período çor(espondente à duração dos

escalóes da carreira docente e deverá ser concluído no final do ano escolar anterior

àqueleem que,cumpre com o reouisito referente ao temp6 de se6'iço.

Todavia, ó necessário.'dcfinir ern que termos se coniuga a necessidacle cle

obtenção tie uma avaliação do ciclo avaliativo até ao final do ano escolar anterior ao

ano eilÌ que ocorre a progressão na carreira clocente, corn os trâmites da avaliação por

SIADAP.

1. Docentes que exerçam funções de carácter têç.nico-gedagõ$ÍlQ ern mobilidade

externa a tempo inteiro em serviços da administração pública dgsgs$g:aJ$fu
p.arls"dq -ctçis- "{Ji*liê[ivo :

Estes c{ocentes integram obrigatoriamente o subsistcma <le avaliação dcr

clesempenho clos trabalhadores c{a adrninistraÇão pública (SIADAP 3), o qual tem

caráter bielal, deyenclo ser-lhes definidos objetivtts a partir dcl momento em que se

inicia a sua rnobilidade para o respetivo serviqo'

por norma, <1e acgrdo com o Despacho conjunto n." 1A/2013, de 30 de janeiro, as

classificações obtidas no ârrbito do SIADAP, descle que atribuídas no decorrer clo ciclo

avaliatirro clo clocente, cleverão ser convertielas para a escala de avaliação docente

atravós da seguinte fórmula:

C tas s í f tc ação f inul q uantit at ív tt = tr. qpÕl
xZ

Face ao processo cie recuperação de tcmpo de serviço em curso e uma vez quc â

avaliação por SIADAI) se efetua por ciclos bi.enais, nem sempre coincidentes com o

ciclo avaliativo rlocente, caso no final do ano escolar anterior àcluele em que. cunìpÍa o

ffiw

:
a

1

llor

i

a

ì

ì

:

:

:

ì

ll lidiilci,. Omiirx 4'' il,ìdiì.' rliliÌ,Ìâ{lt 3?iJt ' 9íò t'9{ii liìnr:lt}l

il \!*i!.m)dcirìl È,}Y.i-'aiillLüìciÌli;a' {nr's:c(}tnadciiargcr' pl

ll 1Í r'1,: i r:ì1 :i ) )j?ì l'i-t 5?{-ì l"rx: ( !,ì5 I i :'}ì ?:ì? i91

:l Níìr(.1: 6.tl tìtlil.19?

21í1



s. R.

REGIÃO ÀU'I'ÓNOTVÍÀ DÂ MAO}:IRA
COVERNO RECIONAL

sËcRlir nruA REoTONÂL DE EDUCAçÃO, CIItNCIA E TECNOLOCIA
DIRTçÃO RAGIONAL DË ADMINIST'RAçÃO ESCOLAR

ternpo para efeitos ele progressão, o docente ainda nãotenha qualquer avaìiação

no ciclo avaliativo, deverá relevar a úttima avaliação considerada para efeitos de

pro6ressão.

No entanto, caso se trate da primeira progressão e não tenha obtido no ciclo

avaliativo qualquer avaliação por SIADAP, deverá realizar-se ponderação curricular

ao abrigo da Portaria n"'3/2A13, de 30 de janeiro.

ì
ì
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Exemplo 1:

Data da última progressão: 31-12-2010

Data da progressão scguinte: 02-01-2018 '

Sxcmplo 2r

Data da última progressão: l-l-2019

I)ata da progressão seguintc: | -l-2021
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Ciclo avaliativo da carreira docente:
l.9-2A12 a 3l-08-2017

Durante p ciclo gvaligfito da carreira docente praw atr&uídas ít1a.li1çg1l $t{lf$,f,ryos anos .de
- 20Lg @hb"ilÈ 2A1.2), 2Affi biênia'2.013-20L4) e 2A1.7 {biénio 2A$-2A1"6), as'Qiuris-tlnaerãa frizèr'

média para efeitos de apuramenta ila cÍassifcação pnra efYitos de ptogressão,

Ciclo avaliativo da carrcira
1-9-2018 a 31-08-2020

i

docente: I
!

1:

:

I
i

Ilreonlece, parn epitos de progressã0, a rwaliação SIADAF refrrentn an hírnia 2017-24$,

atribuída ro '1..o tümestre fu 2019, sendo n únicn aaalinção atribuída no çntltito dnryuele sistema

no decorrer do ciclo naaliatioo da cnneira docente.

f,,xemplo 3:

D ata da última progressão :

l)ata da progressão seguinte

Ciclo avaliativo da carreirt docente:
l-9-2019 a 31-08-2020

ll Tsl.; (+3-{1) 2í}t 1,15 "Í2i} lïax: fr35 : } :9i )3ï it l

il tif Í'{: írïl l)0{i 4l1t

t-t-2020

r-r-2021

I

L)urante. o ciclo rwslittütsa rls carreira docente não decorre qualquer atibuição de nualinções por

SIADAP, reletando ne.sse tnço $ úItimn aCIaliacão considemdnpnra efeitos de progressão.

ll bJitïcl* Ouiiir:ot ,Xo ,mtx' Apéítüd!ì iz(ìd - t0{ìl -t0t Ì'Ì!rìc,nal
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Hxemplo 4:

Data daúltimaprogressão: l-l-2020

Data da progressão seguinte: 1'1'2072

tla ctrreira docentc:
-20?t

A aaaliaçãa SIADAP referente ao biénio 20Ig-2020 é atrìhírln no 1.o trímestre dc 202-i , ow sein,

durmúe o cicla aanliatiaa, Ttranlecenda pnrc efeitos de progressâo'

Nota: Elquanto perdurarem as funções em serviços da adrninistração pública,

caberá ao serviço cÌe exercício, que procede à avaliação, a notiÍicação ao docente no

âmbito dos procedimentos inerentes ao SIADAI'. Caberá ainda àquele serviço, remeter

à escola de origem do avaliaclo uma cópia da avaliação homologada para efeitos de

notificação <ia converdão da avaliação pâÍa a escala docente.

Z, Docentes riue exerçam funções dirigentes dgg$.ç..'*fl.*mg$gf-*Agtç-Cq--çtçlp-

.4.v,.alla{i.'v*p;.

Nos termos previstos n(, n." 1- do artigo 30." da últirna alteração ao SIADAP-RÂM.

a avalíação do desempenho dos trabalhadores que exerceffi cargos dirigentes passa a

realizar-se de acgrcio com a duração da comissão de serviço (em regïa, três anos) e tem

apenas os e{eitos previstos no respetivo Estatuio do Pessoal Dirigente, norneadamente

para Íenovação ou cessação da respetiva comissão cle serviço.

Para efeitos tie carreira (progressão), o n'o 5 do artigo 25.o d'o SIADAIT-I{AM,

cletermina que a mesma ó apurada bienalmente, nos termos dos n.os 5 a7 áo artigo 39."

e clo artigo,40.u, e cr:nsiste na relevação da última avaliação atribuída nos termos do

SIADAp-1AM (até ao biónio 2íJ15-2016)1, com a possilrilidacle de substituição por uma

ponderação curricular.

Compaginada aquela norma com a carreira doceute, nomeadamente com o

disposto no Despacho conjunto cla Vice-Presidência dc Governo Regional e da

secretaria t{egional da Educação e Recursos n," 1A / 2013, enquan lo perdurar o exercÍcia

do cargo, eltencÌe-se que cleverá relevar a última avaliação utilizada para efeitos de

progressão na carreira.

Toclavia, casc, se trate cla sua primeira progressão e não tenha obtido no ciclo

avaliativo qualquer avaliação por SIADAP, deverá rcalizar-se porrderação curricular

ao abrigo da Portaria n.'3/2A13, de 30 c{e janeiro"

:i ìÌCÍlìui* Or:tíirxrt.i" trtlíi " 
^fârtâdn 
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Exemplo I: Docente ern funções dirigenies desde 2011

Data da última progressão: l-l-2008

Data da progrcssão scguinte: 1-l -2019

Ciclo avaliativo da cnrreira docente;
t-9-2Ol2a 31-08-2018

Durante a ciclo swrliathso da carreira ìlacente Praw atribuífurs aualiaSes SIADAP nos anos de

201.3 (ano de 2012),2A"15 fuiánio 2013-201.4) e 201,7 &ienio 2015-201.6), as quais deuerão fnzer
média parn efeitos de alruramento da classifca$a para efeitos dc progressãa.

Exemplo 2: Docente em funções dirigentes

lr"lua da últimá"prdgressão: 1-l-2019

Data da progressão seguinte: l -1-2020

a partir de 20t7

Atendendo a que a pessoal ilirigente deíxou de ser aaaliado por SIADAP para epitos de carreíra

a yaúir ilo início dn hiénio 2A1"7-20L8, enquanto perelurar a contissãn de sentiça, relcoarã a última

aaaliação üdn p*ra efeitos de. Vrogressão na cnrreira rloccnte.

Nota: Enquanto perdurarem âs funções dirigentes, no final de cada cicla

avaliativo da carreira docente, caberá à escola de origem a notificação da relevação da

última avaliação para efeitos de progressão, facultando ao interessado a possibilidade

cle substituição da mesmâ por runa ponderação curricular. Mais se informa que este

procedirnento deverá decorrer antes da aplicação cie percentis, aos quâis deverão ser

submetidos os eventuais resultados da avaliação por ponderação curricular.

3. Cargos ou funções cuio enquadramento normativo ou eetatuto salvaguarde o

direito de progressão nâ catreira de origem:

No caso clos titulares de órgãos de soberania, eleitos locais e outros cargos

políticos, cargos em gabinetes de apoio àqucles órgãos e cargo$ em organizações

representativas dos trabalhadores2, não existindo qualquer sistema formal de

avaliação, os mesmos são igualmente avaliados, para efeitos de progressão, pela

menção qualitativa que lhe tiver sido atribuída na última avaliação do desempenho.

#
z Aperras apli<ável aos <llrigentes lindicais com dispcnsa a 1007i da cornpot'tente letiva.

- lf ììcìÍrcio Oudìnct 4 {ndar' ÀpâÌ1ãito l?üí!' 90ól-9ti I f unchaì ll rcl.: { r:ìil } 2í)l I 45 J20 lrgr: { r3i I i ?91 :!-ï7 J9 I
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Na falta da avaliação clo elesempenho anterior ou caso pretenclam a sua alteração,

pociern aqueles clocentes solicitar à escola de origem a rcalização de ponderação

curricular nos termgs da Portaria *! 3 /2A13, de 30 c1e janeiro, cujo resultado não carece

de confirmação no âmbito cla aplicaqão tí.e percentis, nos tcrmos previstos no n"o 6 clo

artigo 29.o do Decreto l{eguÍamentar Region ai n3 26 I \ii't2l M, cie I de trutu'üiLu, coni as

alterações introduzielas pelo Decreto Regulame ntar Region al n.o 13 / 2018/ M'

Nsta: Enquanto perdurarem as funções dirigentes, no final de cacla ciclo

avaliaiivo cla carreira docente, cabcrá à escola de origern a notificação cla relevação da

úÌtíma avaliação para efeitos cle proggessão, facultanclo ao interessado a possibilidade

cle substituição cla Ínesmâ por uma p.onderação curricular.

4. Formacãn exigida para efeitos de progressão:

t;inalmente, importa recordar que, inclependenternente c{o sistema cle avaliaçãtl

d6, ciesempenho aplicávele tle acor,lo coïn a alínea c) d,o n." 2 do artigo 4Ü'" do ECD da

RAM, é exigida a frequência com aproveitamento de Íormação contínua, admitinclo-

-se que, para os tlocentes que estão a desempcnhar funções ou cargos dirigentes na

administração púbtica em regime dc mobilidade, possa ser considerada forrnação nãn

creclitac{a çr.r validad.a, clesde quc seja relevantc para o atual descmpenho c1e funções.

|á no caso titulares cle órgãos de soberania, eleitos locais e outros cargos pcliticos,

cargos em gabinetes de apoio àqueles Órgãos e caÍgCIs cm organizações representativas

clos trabalhadores, clacia a natureza das funções e à natural falta de celnciições Para

frequência cle formaçâo contínua que poderia prejudicar a PÍo8ressão na carreira

daqueles docentes, entencie-se que os mesmos estão dispensados c{o cumprimento

daquele recluisito.

Com os melhores cunrPrimcntos
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